
ESTA§O OO TOCAT-ITIN§
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.00r.0001 187

GA'I}'§TE OO FiETE§O

PüRTAR|A ül.o 00â sE 03 DG J^XâmO OE 
'01§.

"Des§na sêrvidora para rêsponder pelo
cârgo d€ Fiscal Administrativo de
Contratos. §êíÍt Ônus e dá outras
provklências".

O PnÊfÉlT0 S.ffilPAL Of §AClrc€lRlXHÂ, Estado

do Tocantins no uso das atribuiçôes que lhe conÍere a Lei Orgânica Municipal

de Cachoeirinha,

RESOLYE:

Art l.o - Oesigna servidora IARI§ Rltl, ilOA *OORIGU§§ §O§ §AXTO§,

para rêsponder pela funçfu de Fiscal Âdministrativo de Contratos eem ônus,

pâÍa a §ecretari#Fundo ltiunicipal de Educeçâo. Raferente a todos os

contratos da §ecretaria/Fundo Municipal de Educeçâo de Cachoeirinha-To. a

quêm caberá à fiscalização do fiêl cumprimento doe termos acordados,

conforme dispoe o artigo 70 inciso I da Lei Federal n.o 11J33f2421.

Art 2.o - Esta Portaria entra em v§or na data de suâ publicaçâo, revogando as

disposiçoes em contrário.

ÉABlilETf DO PREFEITO IN C^CltOGll§lllllâ, §stado dc Tocantins,

aos 03 dias do m$s de janeiro do ano d+ ?025.

"* L*/nr"*or, 
" 
/* r/s 9!-",

-SAH'RIAR ALVES DA Sil-YT
PreÍeito Municipal

cr§nDÂo Dt Pusu{âçÃo
A Secretária de Administração, Planefamento e

orçamento, nÊ €x€rcício de suas atribuiçôês
certifica que a Portaria ffi3/2024, de

ü3/OU2A?5, foifixada no placar de publicação

da Prefeitura Munlclpal de Cachotirinha - TO,

nesta data.
03 de 2425.

de Âdmini§racão
** ** 3 a t ü* a I'tlrLld tÊ^t âl

ürtl@lnlllHÂ ftua 21 deÂbrii. 1§21. tentro
Contalo {63) 3437-124§ - C§P: 77 915-000

Cachoeirinha - TO,

;



§§TÂ00 Do rocÂ!.tTrN§
PREFEITURA l,lU§lClPÂL DE CÀCHOEIRI NHA-TO
CNPJ : 2§. 064. 0ô4.0001 187

GAãn{§T§ üO pnÊrt$$

PORTÂRIA N.O OO{ DE 03 DÉ JAT€NO OE 202§.

"Oes§nâ sêryidore para responder pelo
cerÍro de Fiscal Têcnico de Contratos,
sêm ônus e dá outras providências".

0 PR§rEffO nffiCPAL X CÀCllO€lRlXXA, Estado

do Tocantins no uso dâs atribuiçÕes que lhe coilfera a Lei Orgânica Municipal

de Cachoeirinha,

R§üOLV§r

Art í.ô - Designa servidora §UfaltH F§f,XAllOCS OA ülLYt, para responder

pela funçâo de FiscalTêcnico de Contratos sem ônus, pâra a §ecretaria/Fundo

Municipal de Educaçâo. Êefurante a todos os c*nlrato da §ecretaria/Fundo

Municipal de Éducaçâo de Cachoeirinha*T0, â qrcrn caàerá à fiscalizaçâo do

fiel cumprimento dos tennos acordados, con{onne depÕe o art§o 7ô inciso I da

Lei Federal n.ô '14.133n0?l.

Ârt 2.o - Esta Portaria entre enr v§or na data de sua p$li'caçâo, revogando as

disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PIEFEITO Í)f CfcilOElltil*lA, Estado do Tocantins,

aos 03 dias do mês de janeiro do ano dê 2025.

i cÊRüoÃo DE PutucÂçÃo
: A Secretária de Administração, PlaneiamÊnto e

: orçãmento, no exercício de suas âtribuiçôes
, certifica quê a Portaria ffi4/2ü24, de

03/0U2025, foifixada no placar de publicaçâo

da Frefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO,

nestâ dôta.
Cachapirinha * TO 5.

Secretária de Administracão

KY^
Prefeito liunlcipal

Rua ?1 deAbnt, 1525, Centro
tonlalo: {63} 3437-1248 - CEP 77 915-000@
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